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PARTE A 

LICITAÇÃO N.º   003/PREVINI/2014 

PROCESSO N.º    2013/10/677  

MODALIDADE:    TOMADA DE PREÇOS 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO:               10 % (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO  

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51  

PROGRAMA DE TRABALHO:  40.01.04.122.5001.2.003.4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000 

ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO: DE 08 A 19 DE SETEMBRO DE 2014. 

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 24 DE SETEMBRO DE 2014, 10:00 HORAS. 

Obs: Os prazos acima se referem à quarta chamada para o certame. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

PARA ADEQUAÇÃO DA NOVA SEDE DO PREVINI. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se à disposição 
dos interessados à Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º Andar, Centro, Nova Iguaçu, no horário de 
09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, podendo ser realizada a 
sua retirada mediante apresentação do carimbo do CNPJ. Informações podem ser obtidas através do 
telefone 2667-7900 ou e-mail mauricio@previni.com.br, mediante apresentação do carimbo do CNPJ. 

 
PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA OBRA: 150 (cento e cinquenta) dias corridos. 
 
Este Edital está dividido nas partes A, B, C, D, E e F abaixo descritas:  

Parte A -  Informações resumidas sobre o Edital – Folha de Rosto; 

Parte B - Corpo do Edital  

Parte C -  Projeto Básico, Especificações técnicas e Quadro de valores; 

Parte D –  Modelos de Declarações e Credenciamento, Formulário Oficial de Proposta; 

Parte E -  Minuta do Contrato. 

 
Mauricio Abranches Alves 

Presidente – CPL 
PREVINI 

 
 

      RAZÃO SOCIAL 

 

 
 

CARIMBO DO CNPJ 
 

TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

RECEBIDO POR: 

 

DATA: 

mailto:mauricio@previni.com.br
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PARTE B 

ITEM ASSUNTO 

1 PREÂMBULO 
2 OBJETO 
3 
4 
5 

DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 
ESTIMATIVA DE PREÇO 
DO EDITAL 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7 
 
8 
9 

FORMA DE APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

DOS RECURSOS 
DO CONTRATO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PENALIDADES 
RECEBIMENTO 
VISITA TÉCNICA 
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS CONTRATUAIS 
GARANTIA DE EXECUÇÃO 
RESCISÃO 
SUBCONTRATAÇÃO 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
DO PREÇO 
DISPOSIÇÕES DE CARÁTER FINAL 

1- PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação do PREVINI torna público que estará reunida, em 

sessão pública, no local e datas indicados na Parte A deste Edital de Licitação nº 

03/PREVINI/2014, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, para receber e examinar 

os envelopes contendo Documentos de Cadastro/Habilitação e Propostas, devendo os 

interessados procederem a entrega dos envelopes contendo os documentos de 

cadastro/habilitação do dia 08 a 19 de setembro 2014 e os envelopes com as 

propostas comerciais até o 24 de setembro de 2014, até as 10:00 horas, na sala da 

CPL, situada à Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º Andar, Centro, Nova Iguaçu, 

RJ, com o intuito de selecionar a melhor proposta, pelo critério de julgamento Menor 

Preço Global, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DA NOVA SEDE DO PREVINI, 

observando-se as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e aquelas previstas no Decreto Municipal nº 8.360, de 29 de maio de 2009, 

considerando-se sempre as respectivas alterações. 
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2 – DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA PARA ADEQUAÇÃO 

DA NOVA SEDE DO PREVINI. 

 

3 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1. O prazo de duração do contrato referente ao objeto deste edital será de 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos e o prazo para iniciar a execução será de até 10 (dez) dias, 
contados da emissão da ordem de início pela autoridade competente. 
 
3.2. O prazo assinado poderá ser prorrogado desde que presente alguns dos motivos 
perfilados no art. 57 e parágrafos, da Lei 8.666/93, devidamente demonstrados no 
processo administrativo.  
 
4 – DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
4.1. O preço global para a execução do objeto desta Licitação foi estimado pela 
Administração em R$ 905.123,04 (novecentos e cinco mil cento e vinte e três reais e 
quatro centavos), conforme especificações e quadro de valores constantes da PARTE C. 
 
5 – DO EDITAL  
5.1. O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se à disposição dos 
interessados à Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º Andar, Centro, Nova Iguaçu, no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, 
podendo ser realizada a sua retirada mediante apresentação do carimbo do CNPJ. 
Informações podem ser obtidas através do telefone 2667-7900 ou e-mail 
mauricio@previni.com.br, mediante apresentação do carimbo do CNPJ.  
 
5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente instrumento convocatório até 05 (cinco) 
dias anteriores à data da sessão destacada para a habilitação, exclusivamente por peça 
escrita, fundamentada e clara, a ser apresentada no seguinte endereço Av. Governador 
Amaral Peixoto, 271 – 6º Andar, Centro, Nova Iguaçu, RJ, no horário de 09:00 às 17:00 
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados 
  
5.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes com as propostas, prazo a partir do qual qualquer comunicação de 
irregularidade não terá efeito suspensivo. 
 
5.4. Caberá à Comissão Permanente de Licitação responder às impugnações e pedidos 
de esclarecimentos deduzidos pelos potenciais licitantes, cujas respostas serão 
encaminhadas através de comunicado oficial por e-mail para todos os licitantes. Caso a 
impugnação seja DEFERIDA, será publicado extrato da decisão da impugnação no 
veículo oficial de comunicação do Município de Nova Iguaçu antes da realização da 
sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, observando-se o 
disposto no art. 21, §4º da Lei nº 8.666/93, conforme o caso.  
 
5.5. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 
eventuais impugnações, atingirão todos os licitantes, devendo ser publicadas no veículo 
oficial de comunicação do Município, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas. 

mailto:mauricio@previni.com.br
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6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. São impedidas de participar da presente Tomada de Preços: 
 
I – as pessoas físicas e jurídicas punidas com as sanções prescritas nos incisos III e IV do 
art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, quando aplicadas pelo Município de Nova Iguaçu. 
II - as pessoas jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
III - as pessoas jurídicas que tenham em seu quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
IV – as pessoas jurídicas que tenham entre seus sócios qualquer pessoa ligada a 
integrantes do Poder Municipal de Nova Iguaçu (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo até o 
segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art. 119 da Lei Orgânica Municipal; 
 
6.2. Não será admitida a participação de consórcio. 
 
6.3. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário 
de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas.  
 
6.4. É Vedada a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial e extrajudicial, 
nos termos da Lei 11.101 de 2005. 
 
6.5. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma 
licitante na presente Licitação. 
 
6.6. Para participação na licitação a licitante deve apresentar o credenciamento do seu 
outorgado, concedendo ao mesmo amplos poderes para representar o licitante, podendo 
anuir, transigir ou renunciar a direitos em nome da Empresa, com firma reconhecida em 
cartório. 
 
6.6.1 Caso não seja apresentado o credenciamento supra, o licitante não terá o direito de 
manifestar-se durante o procedimento de análise da documentação e das propostas. 
 
6.7. Serão considerados representantes legais da Empresa: 
 
6.7.1 – O sócio titular da Empresa (em caso de Ltda.) ou procurador legalmente 
qualificado; 
 
6.7.2 – O diretor da Empresa (em se tratando de sociedade anônima) ou procurador 
legalmente qualificado; 
 

7- DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO E DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES DE 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7.1. As licitantes deverão apresentar, até a data e o horário estabelecido na PARTE A 
deste Edital, as documentações necessárias para habilitação, juntamente com o Atestado 
de Visita Técnica previsto no item 17, para que assim possa ser emitido o documento de 
cadastro para o presente certame, sendo incluído este aos demais documentos 
supracitados, que serão lançados em envelope que deverá trazer o licitante, o qual será 
lacrado na presença do representante do licitante, o qual deverá rubricar em seu fecho, 
devendo apresentar ainda as propostas comerciais em envelopes fechados, colados ou 
lacrados, rubricados no fecho, contendo a razão social e o endereço da empresa, e, 
ainda, observando os subitens seguintes.  
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7.1.1. A documentação referente à habilitação deverá conter índice em ordem crescente 
em consonância com os documentos exigidos neste edital. 
 
7.1.2. Essa condição (7.1.1) visa tão-somente facilitar a conferência da documentação por 
parte da Comissão Permanente de Licitação, de forma que seu desatendimento não 
acarretará a inabilitação ou desclassificação dos licitantes. 
 
7.1.3. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo no 
entanto, sob qualquer hipótese ou alegação, vedado à licitante a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL, por mais simples que sejam. 
 
7.2. O envelope (A) de documentação/habilitação deverá ser apresentado contendo o 
seguinte texto: 
 
Apresentação do envelope de documentação: 
 
ENVELOPE "A"- DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA 
LICITAÇÃO N.º.... 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ:.... 
         
7.3. As certidões expedidas por Conselhos de outras jurisdições que não a do Rio de 
Janeiro, deverão ter o visto do CREA-RJ (Resolução CONFEA nº 413 de 27/06/1997). 
 
7.4. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Cédula de Identidade e Certidão de matrícula no Registro Público de Empresas 
Mercantis, no caso de empresa individual; 

II – Atos Constitutivos, Estatutos ou Contrato Social, e alterações subsequentes, em vigor 
e atualizados, devidamente registrados no Registro Público de Empresas Mercantis, em 
se tratando de sociedades empresárias, onde a empresa deverá comprovar que possui 
objeto social compatível com o licitado; 

III – Documentos de eleição dos atuais administradores, em se tratando de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no item II deste subitem; 

IV – Atos constitutivos devidamente registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, em se tratando de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  

V – Atos constitutivos devidamente registrados no cartório competente, em se tratando de 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRILI. 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País.  

VII – Cédula de Identidade ou documento equivalente, no caso de pessoa física. 

7.4.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, a saber: 
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I – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ).  

II – prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado.  

III – prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante, 
que consistirá em certidões negativas ou positivas com efeito de negativas relativas aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa; 

IV - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
que consistirá em certidões negativas ou positivas com efeito de negativas relativas ao 
ICMS e à Dívida Ativa;  

V - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, observadas as seguintes 
hipóteses e condições: 

 
a) Para todos os licitantes sediados no Município de Nova Iguaçu: 
 
1) Certidão Negativa de Débitos Municipais, caso não possua nenhuma pendência, de 
qualquer natureza, em seu nome no cadastro municipal; ou 
 
2) Certidão Positiva com efeito de Negativa (antiga Certidão de Regularidade Fiscal), caso 
possua débito confesso, parcelado e com as prestações em dia junto à Municipalidade.   
 
b) Para todos os licitantes sediados em outro Município, as seguintes certidões: 
 
1) Em relação aos que não possuam qualquer inscrição, ainda que eventual, neste 
Município: 
 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares), ou ainda certidão 
positiva com efeito de negativa expedida pelo Município de sua sede; 
 
 
2) Em relação aos que possuam inscrição, ainda que eventual, no cadastro mobiliário do 
Município de Nova Iguaçu: 
 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por este Município, caso não 
possua nenhuma pendência, de qualquer natureza, em seu nome no cadastro municipal; 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (antiga Certidão de Regularidade Fiscal), 
caso possua débito confessado, parcelado e com as prestações em dia junto à 
Municipalidade e, conjuntamente, 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais (ou certidões similares) ou positiva com 
efeito de negativa, expedida pelo Município de sua sede. 
 
VI - Certidão Negativa de Débitos (CND) para com a Previdência Social; 

VII - Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

VIII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 e de acordo com a RA TST nº 1470/11. 
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7.5. Documentação que ateste a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a saber: 
 
I - Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedidas pelo(s) distribuidor(es) da sede da empresa. Para as empresas sediadas no 
Município do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação de certidões 
expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º ofícios do Registro de Distribuição. As empresas sediadas 
em outras Comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados deverão 
apresentar Certidão Negativa de Falências de todos os ofícios do Registro de Distribuição 
de sua jurisdição e declaração passada pelo fórum local ou Juízo distribuidor, indicando 
quantos cartórios ou ofícios de registros competem àquelas distribuições. 
 
II - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados, na forma de lei, que deverá vir acompanhado de demonstrativo 
assinado por representante legal do licitante e por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e registrado na Junta Comercial, comprovando possuir, até a 
data da abertura desta Licitação, patrimônio líquido mínimo correspondente, no mínimo, a 
10 % (dez por cento) do valor estimado para o contrato, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanço provisórios, podendo se atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta,  
discriminando ainda os índices, conforme abaixo: 
 

 Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), obtido com a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
   ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), obtido com a aplicação 
da seguinte fórmula: 

 
    ILC= ATIVO CIRCULANTE 
        PASSIVO CIRCULANTE 

 

 Índice de Endividamento (IE) em valor menor ou igual a 1 (um), obtido com a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
     IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                                           Ativo Total  

 
III - As sociedades constituídas há menos de um ano poderão participar da licitação 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da sociedade no lugar do documento previsto no inciso II do subitem 7.5. 
 
7.5.2. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a saber: 
 

I – Certidão comprobatória de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da empresa e 
seus respectivos responsáveis técnicos; 
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II - Comprovação através de atestados de capacidade técnica devidamente averbada nos 
CAU/RJ e/ou CREA/RJ da Empresa e/ou de seus Responsáveis Técnicos, fornecidos por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado demonstrando já haver executado 
atividades compatíveis com as características do objeto da concorrência, com intervenção 
nos últimos 5 (cinco) anos, nos termos do Art. 30 da Lei n° 8.666/93: 
 

 Execução de pintura interna ou externa; 

 Instalação de elevador.  
 

III - Em concordância com as orientações do Tribunal de Contas da União, o quantitativo 
mínimo de serviços a serem exigidos para a qualificação técnico-operacional deverá ser 
no máximo de 50% dos quantitativos a serem executados no empreendimento licitado, 
indicados como parcelas de maior relevância. Tais requisitos devem estar demonstrados 
no processo administrativo da licitação, ou no próprio Edital (Súmula TCU 263/2011).  

 
a) Para execução dos diversos serviços a serem realizados pela 

contratada, à mesma deverá ter em seu quadro de funcionários 
profissionais habilitados para cada especialidade: 
 

 Arquiteto e/ou Engenheiro Civil; 

 Engenheiro Eletricista. 

 

IV – Atestado(s) de visita(s) técnica(s), juntamente com vínculo trabalhista, a ser(em) 
emitido(s) nos termos do item 17 deste Edital. 
 
7.5.3. Declaração, conforme modelo anexo na PARTE D deste Edital, consignando que: 
 

 Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e 
demais condições previstas no Edital e seus anexos; 

 Aceita os limites do cronograma físico-financeiro apresentado pelo PREVINI. 

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, nos 
termos da legislação aplicável. 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 

 Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou 
parentesco afim ou consangüíneo ate o segundo grau, ou por adoção, nos termos do 
Art.119 da Lei Orgânica Municipal. 

 Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data da apresentação da proposta; 

 Não se encontra cumprindo as penalidades previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
 

7.5.4. Os documentos exigidos no ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica, na forma 
do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do artigo 7º, § 3º do Decreto Municipal nº 
8.360/09, devidamente rubricados pelo representante legal do licitante. 
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7.5.5. Nos casos em que a validade da certidão apresentada não estiver expressa no 
documento, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de 
emissão.  Sendo que a certidão de ICMS para contribuintes terá validade de 180(cento e 
oitenta) dias e para não contribuintes terá validade de 12(doze) meses. 
 

7.5.6. Sempre que necessário, a Comissão Permanente de Licitações poderá solicitar a 
exibição do original de qualquer documento. 
 
7.6. A proposta deverá ser apresentada em envelope específico contendo os seguintes 
termos: 
  

Apresentação do envelope de proposta 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PREÇO 
NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA 
LICITAÇÃO N.º  
RAZÃO SOCIAL, CNPJ ... 

 
7.7. Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na 
abertura da sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se 
responsabilizando a CPL pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos 
envelopes enviados pelo correio ou por outro serviço de entrega. 
  
7.8. A proponente poderá retirar os envelopes enviados e substituí-los por outros, desde 
que o faça antes da data e do horário estabelecidos para a sessão pública de abertura 
dos envelopes, na PARTE A deste Edital.  
 
7.9. É facultado à licitante indicar 1 (um) representante para participar das sessões 
públicas. 

 
7.9.1. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único da 
empresa participante deverá identificar-se com cédula de identidade e documentação 
apropriada, observando o que segue: 
 
a) Quando se tratar de titular, direto ou sócio gerente da empresa será exigida 
apresentação de documento devidamente autenticado, comprobatório de sua capacidade 
para representá-la. Essa comprovação deverá ser feita mediante apresentação dos Atos 
Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, e alterações posteriores, se houver, 
devidamente registrado no Registro Público competente, acompanhado da ata de 
Assembleia, indicando os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem 
no Contrato Social apresentado. 
 
 b) Quando se tratar de representante designado pela empresa será exigida procuração 
via instrumento público ou carta de credenciamento – PARTE D, a ser entregue fora de 
qualquer envelope, dirigida a CPL com referência ao presente edital, em original ou cópia 
devidamente autenticada e com reconhecimento de firma em cartório, com dados de 
identificação do representante, devendo constar, expressamente, poderes para participar 
de todos os atos do procedimento licitatório, inclusive para formular ofertas e lances de 
preços, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente, acompanhada dos Atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, e 
alterações posteriores, se houver, devidamente registrado no Registro Público 
competente, acompanhado da ata de Assembleia, indicando os atuais responsáveis pela 
administração, salvo se já constarem no Contrato Social apresentado. 
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7.9.2. A procuração que não contenha prazo de validade especificado no próprio corpo 
será considerada valida por um ano, a contar da data de sua expedição. 
 
7.9.3. procuração ou a carta de credenciamento deverá ser apresentada na parte externa 
do ENVELOPE “A”. 
 
7.9.4. Não será permitido que uma mesma pessoa represente mais de uma empresa ao 
mesmo tempo. 
 
7.9.5. As procurações e as cartas de credenciamento serão retidas pela Comissão 
Permanente de Licitação e juntadas ao Processo Administrativo pertinente, sendo 
devolvidos os documentos de Identidade. 
 
7.10. A proposta contida no ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS será apresentada 
em 2 (duas) vias (uma original, outra cópia), no impresso padronizado fornecido pela 
administração (Parte D), e preenchida pela licitante, datilografada, carimbada com o sinal 
da licitante e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e pelo responsável técnico.  

 
7.10.1. O envelope deverá ser rubricado no fecho pelo proponente, contendo em sua 
parte externa, a razão social, o número da licitação com o subtítulo ENVELOPE "B" - 
PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
7.10.2. Os preços serão cotados em reais, com data base no mês referente à data da 
estimativa orçamentária elaborada pelo Município, e confeccionados em algarismos e por 
extenso.  
 
7.10.3. Deverão ser apresentadas pela licitante as planilhas de custos unitários 
(orçamento analítico), de acordo com modelo contido na PARTE C deste Edital, em 
moeda corrente brasileira (reais) com base no mês referente à data da estimativa 
orçamentária elaborada pelo PREVINI, com todas as folhas, devidamente assinadas e 
carimbadas pelo Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico pela 
execução dos serviços, sendo a mesma parte integrante e inseparável da proposta de 
preços; 
 
7.10.4. A proposta deve ser apresentada com desconto sobre o preço de TODOS os itens 
que compõe o orçamento analítico (Valores da tabela EMOP), de modo que os preços 
unitários propostos se apresentem inferiores aos preços unitários contidos no orçamento 
analítico – PARTE C. 
 
7.10.5. Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os 
custos na data de realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao 
objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta licitação.  
 
7.10.6. O prazo de validade da Proposta, a ser declarado de acordo com a minuta em 
anexo, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
apresentação do respectivo envelope. 

 
7.11. Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste edital quando do 
julgamento das propostas. 
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8 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1. O recebimento dos envelopes contendo a documentação e a proposta se dará até o 
dia e a hora mencionados na PARTE A e no preâmbulo deste edital, no local indicado 
para a realização da Sessão de Abertura da Licitação.  
 
8.2. Após a hora indicada como limite para entrega da documentação e proposta, nenhum 
outro envelope será recebido, nem tampouco será permitida a troca de envelopes, 
adendos ou acréscimos aos já entregues. 
 
8.3. O envelope "A" - DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO será aberto no dia e hora já 
mencionados na PARTE A deste Edital na sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º andar, Centro – Nova 
Iguaçu - RJ, na sala da CPL. 
 
8.4. Na primeira sessão, o Presidente da Comissão determinará a apreciação dos 
documentos de habilitação, inclusive, quanto ao cumprimento do disposto no art. 22, §2º, 
da Lei 8.666/93 quando ao cadastramento do licitante, sendo toda a documentação 
rubricada pelos presentes. 
 

8.5. O resultado da habilitação poderá ser divulgado na mesma reunião de abertura dos 
envelopes, desde que presentes todos os representantes das licitantes, quando será feita 
comunicação direta aos interessados e lavrada a respectiva ata, devendo na ausência de 
algum representante proceder-se à publicação do resultado no veículo oficial de 
divulgação do Município de Nova Iguaçu. 

 
8.6. Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura 
dos envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇO, desde que todos os licitantes estejam 
representados e renunciem expressamente ao direito de recorrer da decisão relativa à 
habilitação, situação na qual serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes “B” 
– PROPOSTA DE PREÇO, fechados. 
 
8.6.1. A licitante que não se fizer representar na data e hora determinadas na PARTE A 
deste edital, poderá apresentar TERMO DE RENÚNCIA, juntamente com o envelope A de 
HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO, que constará como renúncia expressa, nos termos do 
art. 43, III da Lei Federal 8.666/93, conforme modelo em anexo (PARTE D). 
 
8.7. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de julgamento da 
habilitação, os envelopes contendo as propostas técnicas e de preços permanecerão 
cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes na reunião, para 
posterior abertura. 
 
8.8. Caso não tenha sido definida a nova data na sessão anterior ou se nem todos os 
licitantes tiverem tomado conhecimento naquela ocasião, haverá sua publicação no órgão 
oficial de divulgação do Município de Nova Iguaçu ou será providenciada a comunicação 
direta às licitantes por notificação individual, da Comissão Permanente de Licitação, com 
pelo menos 72 (setenta e duas) horas úteis de antecedência. 
  
8.9. Serão devolvidos lacrados os envelopes que contenham as propostas de preços das 
firmas não habilitadas, que deverão apanhá-los no prazo de 15 (quinze) dias após 
divulgação do resultado do julgamento definitivo da habilitação, cabendo à Comissão 
Permanente de Licitação desfazer-se deles após esse prazo. 
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8.10. Na segunda sessão, serão abertos e examinados os envelopes de propostas, as 
quais serão rubricadas por todos os presentes, procedendo-se ao julgamento das 
propostas.  
 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Será considerada vencedora, após julgamento, a licitante que tendo passado da fase 
de habilitação, apresentar proposta adequada às exigências previstas neste Edital e em 
comparação com as demais apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.   
 
9.2. Em caso de empate, o critério de desempate, caso não seja aplicada a distinção 
prevista no art. 3º, §2º, II da lei 8666∕93, será o de sorteio realizado em sessão pública, 
para a qual serão convidados todos os licitantes, na forma prevista no  § 2o  do artigo 45 
da Lei Federal 8.666/93. 
 
9.3. As propostas de preço serão conferidas pela Comissão Permanente de Licitação que 
poderá corrigir erros aritméticos nos cálculos e somatórios, observadas as seguintes 
condições: 
 
I - onde houver discrepância entre os valores em algarismos e por extenso prevalecerão 
os valores por extenso; 
II - onde houver discrepância entre os preços parciais e o valor total, prevalecerão os 
preços parciais, refazendo-se o somatório; 
III - onde houver discrepância entre preço unitário e preço multiplicado pela quantidade, 
prevalecerá o preço unitário; 
IV - em se tratando de manifesto erro de digitação, como no caso de equívoco quanto às 
casas decimais, poderá o mesmo ser corrigido, independentemente dos critérios definidos 
acima; 
V - em se tratando de omissão de um item de valor irrisório para o total cotado, poderá se 
considerar o mesmo incluído no preço total sem qualquer acréscimo.  
IV- os quantitativos da planilha orçamentária, bem como os preços unitários devem ser 
apresentados efetivamente com até duas casas decimais. 
   
9.4. A correção dos preços nas condições previstas no item 9.3 deste Edital poderá ser 
realizada pelo proponente, sem que haja a desclassificação da proposta. 
 
9.4.1 – A correção dos preços nas condições previstas neste edital poderá ser objeto de 
objeção pelo proponente, que ao apresenta-la, ensejará a desclassificação da proposta. 

 
9.5. Serão desclassificadas, também, as propostas que apresentem uma das seguintes 
situações: 
 
I - não estejam devidamente assinadas; 
II - oponham reservas ou condições limitadoras à observância dos termos deste Edital e 
seus anexos; 
III – contenham omissões em relação a dados exigidos por este Edital como 
imprescindíveis para a avaliação da melhor proposta, inclusive para confirmar sua 
viabilidade; 
IV – apresentem preço manifestamente inexeqüível, assim consideradas as propostas 
cujo valor seja inferior a 70 % (setenta por cento) do menor dos valores indicados nas 
alíneas “a” e “ b”do § 1º, do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 
V – ausência de garantia nas condições exigidas neste edital; 
VI - possuam preço global ou unitário acima do valor estimado para esta licitação;   
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VII - que apresentarem preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, conforme 
previsto no  § 3o  do artigo 44 da Lei Federal 8.666/93. 
VIII – não observar o disposto no item 7.10 do presente Edital. 
 
9.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, 
escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a desclassificação.  
 
9.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais cabe inabilitação 
por motivo relacionado à capacidade jurídica, técnica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.   
 
9.8. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 

9.9. Em circunstâncias excepcionais, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
solicitar a prorrogação de validade das propostas, o que somente ocorrerá em relação 
àquelas formuladas pelos licitantes que aceitarem a prorrogação. 

10 – DOS RECURSOS 

10.1. É assegurado a todos os participantes do procedimento licitatório o direito de 
recurso contra os seguintes atos: 
 
I - habilitação ou inabilitação; 
II - julgamento das propostas; 
III - anulação ou revogação da licitação; 
IV - aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade. 
V – recisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666 de 
1993. 
 
10.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticar o ato 
e será interposto dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação do ato ou de 
lavratura da ata, sendo protocolado somente na sala da Comissão Permanente de 
Licitação.  
 
10.2.1. Na hipótese de aplicação de pena de declaração de inidoneidade, o prazo será de 
10 (dez) dias úteis. 
 
10.3. A intimação dos atos a que se referem os incisos I, II e III do item 10.1, será feita 
mediante publicação no veículo oficial de divulgação do Município de Nova Iguaçu, caso 
não tenha se realizado pessoalmente na própria sessão, por meio do representante da 
licitante. 
 
10.4. A intimação do ato a que se refere o inciso IV do item 10.1 será feita pessoalmente, 
cabendo, após a segunda tentativa frustrada, a intimação por publicação no veículo oficial 
de divulgação do Município de Nova Iguaçu.  
 
10.5. Não serão conhecidas as impugnações e recursos interpostos após os respectivos 
prazos legais, bem como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou que não tenha sido 
devidamente protocolados na sala da CPL. 
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10.6. O recurso interposto nos casos a que se refere os incisos I e II do item 10.1 terá 
efeito SUSPENSIVO. 
 
10.7. O PREVINI comunicará às demais LICITANTES os recursos interpostos, os quais 
poderão ser impugnados no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.8. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, à 
autoridade superior para decisão a ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso. 
 

11 – DO CONTRATO 

11.1. Uma vez homologado o julgamento e adjudicado o objeto da licitação, o PREVINI, 
no prazo de 10 (dez) dias, convocará a LICITANTE para assinar o Contrato. 
 
11.2. A não assinatura do Contrato por desistência da LICITANTE vencedora ou por 
motivo a ela atribuível, importará na aplicação de sanções previstas no item 15 deste 
Edital. 
 
11.3. Presume-se a desistência da LICITANTE de celebrar o Contrato quando, esgotado o 
prazo respectivo estipulado para sua celebração, não tenha ocorrido a aposição de 
assinatura de seus representantes legais no instrumento formal do Contrato. 
 
11.4. Independentemente da aplicação de sanções à LICITANTE vencedora, o PREVINI 
poderá convocar a segunda colocada e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato de acordo com as condições propostas pelo 
primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, ficando as licitantes desobrigadas de aceitar 
a oferta.  
 
11.5 A execução do serviço deverá se iniciar no prazo previsto na respectiva autorização 
a ser emitida pelo PREVINI, observado o prazo mínimo de até 10 (dez) dias. 
 
11.6 O adjudicatário deverá disponibilizar para o PREVINI os projetos executivos e as 
memórias de cálculo de dimensionamento a eles relativos, para fins de verificação das 
soluções adotadas. 
 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas com a execução do objeto da presente licitação, durante o exercício de 
2014, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas: 
 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51     

PROGRAMA DE TRABALHO: 40.01.04.122.5001.2.003.4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000  

FONTE DE RECURSO: Próprios  

 
12.2. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação 
orçamentária própria, sempre precedida do empenho.  
 
13 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
13.1. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados para execução da obra, 
objeto deste Edital, serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
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da data base utilizada para fins de formulação da proposta. Os eventuais reajustes 
seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer com periodicidade anual. 
 

13.2. Se o prazo de execução dos serviços ultrapassar a 12 (doze) meses, os preços 
propostos para o saldo da obra remanescente serão reajustados em face da Legislação 
Federal em vigor, para mais ou para menos, adotando-se o índice da família de cada item 
da Planilha Orçamentária, que corresponde aos cinco primeiros dígitos do Código do 
Serviço, de acordo com a classificação estabelecida no “Catálogo de Referência” da 
EMOP – Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, tendo como data base 
o mês da Estimativa Orçamentária, calculado pela fórmula: 

 

R=(lm/lo)XPo, onde: 
R- é o valor do reajustamento procurado; 
lm- Índice da família EMOP  correspondente ao mês do reajuste; 
lo –Índice da família EMOP correspondente ao mês da data base do orçamento; 
Po- é o preço unitário contratual. 
 
13.3. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos 
termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666 / 93. 
 

14. DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

14.1. As medições serão efetuadas de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias corridos podendo 
ocorrer, a critério da fiscalização, medições intermediárias, de acordo com o avanço físico 
real dos serviços, observando–se as etapas previstas no Cronograma Físico.  
 
14.1.1.As medições serão acompanhadas de memória de cálculo que indique o local 
preciso de aplicação e as dimensões de cada parte ou trecho dos diversos itens medidos, 
preferencialmente através de croquis.  
  
14.1.2. As medições dos itens de transporte deverão indicar a origem, o destino, o 
percurso e o equipamento utilizado. 
 
14.1.3. As medições dos itens referentes a serviços de projeto e consultoria serão 
realizadas após a prestação integral do serviço e a entrega em perfeitas condições do 
produto previsto. 
 
14.1.4. As medições serão efetuadas tomando por base apenas as obras e serviços 
efetivamente realizados e levantados in loco pela fiscalização. 
 
14.2. Havendo progressão do CRONOGRAMA FÍSICO maior do que a previsão original, a 
fiscalização poderá adaptar o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PARTE C) para 
atender a esta situação, respeitado o limite da dotação consignada no orçamento da obra. 

 
 

14.3. Na hipótese da CONTRATADA não concluir a(s) etapa(s) prevista(s) no 
Cronograma Físico-Financeiro, segundo prazos e percentuais predefinidos, fica facultado 
ao PREVINI, adaptar o Cronograma Físico para conclusão dos serviços remanescentes, 
mediante a aceitação das justificativas apresentadas pela empresa durante o transcorrer 
dos serviços alusivos a referida etapa. 
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14.4 Os itens de administração local serão pagos como percentual fixo em relação às 
medições. 
 
14.5. O prazo para pagamento, após atestado a conformidade dos serviços prestados,  
será de no máximo trinta dias contados da data final do período de adimplemento da 
obrigação, nos termos do art. 40, XIV, a, da Lei 8.666/93, desde que o respectivo pedido 
seja apresentado isento de erros e na repartição competente. 
 
14.5.1. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando a contar de onde 
parou a partir da data da respectiva reapresentação. 
 
14.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão incidência de juros moratórios de 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento), e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na 
legislação serão feitos mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao 
dia. 
 
14.7. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao PREVINI, será devido o 
pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês, caso inexista justificativa 
adequada para a ocorrência do atraso.  
 
14.8. Independentemente de disposição em contrário no cronograma físico-financeiro, a 
última parcela corresponderá a um valor no mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato e somente será paga após: 
 
a) publicação do despacho de recebimento provisório das obras; 
b) verificação sobre o estado de absoluta limpeza dos canteiros de serviço. 
 
14.9. O pagamento será procedido nos termos do Decreto Municipal nº 8.360/09. 
 
15.  DAS PENALIDADES 
15.1. Qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, a saber: 
 
I - advertência; 
 
II - multa diária de 0,33% do total da etapa em atraso injustificado; 
 
III - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração, sendo que nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao 
dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 
20% (vinte por cento); 
 
IV - multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão 
contratual por culpa da empresa; 
 
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
VI - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista no inciso V, 
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso V, conforme 
o disposto no artigo 87, IV,  da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
15.2 A imposição das penalidades é de competência do Presidente do PREVINI, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, salvo no caso de multa de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), cuja competência é do Controlador do Instituto. 
 
15.3. A contratada será notificada sobre a anotação da infração contratual e terá 5 (cinco) 
dias úteis para apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da notificação, 
sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na hipótese prevista no inciso  VI  do item 
15.1. 
  
15.4. As sanções prevista nos incisos I, V e VI do item 15.1 poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra. 
 
15.5 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
15.6 - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
15.7 - Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não 
tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto correspondente 
sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após 
aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até 
completa quitação, não devendo o desconto ser superior a 20 % (vinte por cento) do valor 
de cada parcela, limite que deixará de ser observado quando se verificar que, com base 
no saldo contratual restante, não será possível quitar a multa.  
 

16.  DO RECEBIMENTO 

16.1. O objeto do contrato será recebido por comissão composta por, no mínimo, três 
servidores públicos municipais, nos termos do art. 15, §8º, da Lei 8.666/93, após a devida 
conclusão, observada a seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do 
contrato, que deverá ser elaborado no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação escrita 
da fatura contratada, devidamente acompanhada do “as built”; 
 

b) definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão fiscalizadora do contrato, 
após decorrido o prazo de 90 (noventa) dias de observação e vistoria, contados a partir do 
último recebimento provisório, desde que comprovada o exato cumprimento das 
obrigações contratuais. 
 
16.2 - Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será 
comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no 
comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
16.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético – profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
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17. DA VISITA TÉCNICA  
17.1. Devido à complexidade que envolve os serviços objeto da presente licitação, deverá 
à empresa licitante promover a visita técnica ao respectivo local, sendo-lhe fornecido o 
respectivo atestado de visita, que deverá ser anexado aos seus documentos de 
habilitação. 
 
17.2. Para a visita técnica a licitante deverá designar um engenheiro responsável técnico, 
com vinculo trabalhista. 
 
17.3. A empresa licitante deverá solicitar o agendamento da sua visita técnica, por escrito, 
protocolando junto ao PREVINI neste ato representado pelo servidor responsável por seu 
Patrimônio, sito a Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º Andar – Centro – Nova 
Iguaçu. 
 
17.4. A visita técnica ao logradouro será feita após a devida marcação e devera ser 
realizada em até 03 (três) dias úteis antes da data programada para entrega das 
propostas. 
 
17.5. As visitas técnicas serão realizadas em conjunto (mais de uma empresa licitante) ou 
isoladamente (somente uma empresa licitante), conforme a demanda das visitas técnicas 
solicitadas. 
 

18- DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS CONTRATUAIS 

18.1. Os prazos de execução do objeto contratual e/ou de vigência do contrato poderão 
ser prorrogados, nos moldes do art. 57 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS GARANTIAS  
19.1. A CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, deverá 
apresentar garantia de execução contratual de 2% (dois por cento) do valor do contrato, 
em uma das modalidades previstas no § 1º, do artigo 56, da Lei n.º 8.666/93, a saber:  
 
I – caução em dinheiro. 
II – seguro - garantia; 
III – fiança bancária. 
 
19.2. A validade da garantia de execução deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de 
vigência do contrato ou, conforme o caso, com o prazo final de aceitação definitiva dos 
serviços.  
   
19.2.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia ou fiança bancária, o original respectivo 
deverá indicar como beneficiário o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU - PREVINI, CNPJ Nº 03.450.083/0001-09, Av. 
Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º Andar - Centro, Nova Iguaçu,RJ. 
 
19.3 O levantamento da garantia contratual por parte da empresa que vier a ser 
CONTRATADA somente se dará após a aceitação definitiva da obra e dos serviços. 
 
19.4 Em caso de rescisão do Contrato motivada por culpa da CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente aos cofres do PREVINI, o qual cobrará à mesma a 
diferença apurada entre o valor da garantia depositada e do débito verificado. 
 
19.5 Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o PREVINI recorrerá à 
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garantia citada a fim de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser 
causados pela empresa CONTRATADA, que ficará obrigada a reintegrar o valor da 
garantia no prazo de 03 (três) dias úteis após sua notificação. 

 
19.6. Qualquer garantia que venha a ser prestada deverá obrigatoriamente ser depositada 
na tesouraria do PREVINI, no horário de 09:00h às 17:00h. 
 
 
20 – DA RESCISÃO 
20.1 - O contrato poderá ser rescindido, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas 
e condições ou ainda por interesse público superveniente, nos termos dos artigos 77 a 80 
da Lei n.º 8.666/93. 
  
20.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia 
e ampla defesa. 

 

21 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. Qualquer cessão, associação, subcontratação ou transferência feita sem autorização 
do PREVINI, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração 
passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 
 
21.2. A empresa a ser CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito, pelo 
PREVINI, e nos limites expressamente indicados pelo PREVINI, no caso de parcelas de 
natureza acessória. 
 
21.3. Qualquer empreiteira a ser subcontratada para a execução dos serviços parciais 
deverá ser previamente aceita pelo PREVINI. O pedido formal deverá indicar quais os 
serviços a serem executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, 
realizados e concluídos pela subcontratada. 
 
21.4. A subcontratada deverá comprovar a regularidade fiscal de acordo com as cláusulas 
deste edital, além das declarações constantes dos incisos III, V, VII e VIII do item 7.4.2 do 
edital. 
 
21.5. Em caso de subcontratação, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá, integral 
e exclusivamente, a única responsável, tanto em relação ao PREVINI, como perante 
terceiros, assim como pelos serviços porventura subcontratados, podendo, inclusive, o 
PREVINI exigir a substituição da empresa subcontratada, caso esta não esteja 
executando os serviços de acordo com os dispositivos contratuais. 
 
21.6. Em caso de cessão o cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
neste instrumento convocatório. 
 
22 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
22.1. O Contrato resultante da presente Licitação poderá ser modificado pelo PREVINI, 
sendo mantidas as suas demais cláusulas, na forma prevista no artigo 58, inciso I e seus 
§§ 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 
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22.2. Itens simples ou compostos que não estejam previstos originariamente na Planilha 
de Quantitativos e Preços Unitários do Edital, caso se façam necessários, serão 
estabelecidos mediante acordo com a CONTRATADA, sempre com base nos valores da 
Tabela da EMOP (Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro), adotada 
pelo PREVINI, considerando-se o mesmo desconto oferecido sobre os preços unitários 
vigentes no mês de referência da estimativa orçamentária, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
22.3.Caso os novos itens acrescidos não estejam previstos na referida tabela, o valor 
adotado será o menor obtido em pesquisa de preços realizada junto a quatro fornecedores 
especializados, considerando-se o mesmo desconto global oferecido na proposta. 
 
22.4.Em caso de aditamento para acréscimo de administração local, decorrente de 
acréscimo de preço contratado, deverá ser praticado o mesmo percentual de acréscimo 
do valor total do acréscimo em relação ao preço total inicialmente contratado, a fim de se 
manter ao final da execução a proporcionalidade do custo de administração local em 
relação ao total executado.    
 
22.5.Ocorrendo acréscimo ou supressão de itens na planilha original, o PREVINI 
apresentará PLANILHA ORÇAMENTÁRIA contendo as quantidades, as especificações e 
os preços, assim como CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO adaptado, os quais farão 
parte integrante e complementar do(s) Termo(s) aditivo(s). 

 

23 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
23.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação ficará a cargo do 
PREVINI. 
 
23.2 Os atos da fiscalização dos serviços, inclusive as inspeções e testes realizados pelo 
PREVINI não eximirão a empresa a ser CONTRATADA de qualquer responsabilidade 
decorrente da qualidade dos materiais e equipamentos empregados, da má execução da 
obra ou da execução imperfeita. 
 
23.3.Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do Contrato a ser 
firmado, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, da 
segurança e dos deveres que envolvem a mão-de-obra, bem como das máquinas, dos 
materiais e dos equipamentos empregados, devendo fazer cumprir todas as disposições 
das leis em vigor, do presente Edital e seus anexos, e do oriundo Contrato. 

 
23.4. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, o PREVINI 
adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidade 
quando for o caso. 

 
24 – PREÇOS 
24.1. Os preços que vigorarão no Contrato corresponderão aos preços unitários 
constantes da Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Unitários, propostos pela 
Adjudicatária e integrantes do contrato. 

 
24.2. Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 
pela adequada e perfeita execução da obra e dos serviços e pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis e comerciais resultantes da execução 
do Contrato.  
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25 - DISPOSIÇÕES DE CARÁTER FINAL 

25.1. As interessadas devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, dos locais e de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serem 
executados, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo 
do perfeito cumprimento do Contrato. 
 
24.2 À Administração fica reservado o direito de revogar ou adiar esta licitação, 
observados os preceitos legais sobre a matéria. 
 
25.3. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário, conforme art. 110 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666 / 93.  
 
25.4. É vedada a substituição do representante da empresa junto a Comissão de Licitação 
em qualquer fase da licitação a não ser em caso de força maior devidamente comprovado.  
 
25.5. A empresa deverá obrigatoriamente, de acordo com o Artigo 7º da Lei nº 8.666/93, 
cumprir o determinado no projeto básico e memorial descritivo assim como, observar o 
comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o 
realizado.   
 
25.6. Na execução do Contrato será observada a legislação aplicável às atividades 
contratadas, inclusive a Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 
 
 
 
 

Mauricio Abranches Alves 
Presidente – CPL 

PREVINI 
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PARTE C 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUADRO DE 
VALORES 
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PARTE D  
 
 
À 
CPL - PREVINI 
 
 

(MODELO DE CREDENCIAMENTO) 
 
 
 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/PREVINI/2014.        
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Credenciamos o/a Sr (a) . ............, nacionalidade ..........., cédula de identidade no ............, 
emitido pelo ........., para, em nome da ......(nome da empresa)......, participar da Tomada 
de Preços sob referência, podendo, para tanto, juntar e apresentar documentos, 
apresentar propostas, assinar atos e termos, requerer e deliberar, apresentar recursos, 
renunciar a direitos, inclusive recursos, e tudo o mais que se fizer necessário, de acordo 
com o Edital. 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado. 
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PARTE D 

(MODELO DE DECLARAÇÃO) 

 
 
Razão Social ................................. 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atenção ao Edital de Licitação nº 003/PREVINI/2014, declaramos que: 
 
 

 Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e 
demais condições previstas no Edital e seus anexos; 

 Aceita os limites do cronograma físico-financeiro apresentado pelo PREVINI. 

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, nos 
termos da legislação aplicável. 

 Não existem fatos supervenientes impeditivos da habilitação nesta licitação; 

 Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou 
parentesco afim ou consangüíneo ate o segundo grau, ou por adoção, nos termos do 
Art.119 da Lei Orgânica Municipal. 

 Garante o prazo de validade da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data da apresentação da proposta; 

 Não se encontra cumprindo as penalidades previstas nos incisos III ou IV do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
devidamente identificada 
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 (MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA) 

 
 
 
Nova Iguaçu,  
 
À 
CPL - PREVINI 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 003/PREVINI/2014. 
 
 
 
 
A empresa ........................................... abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o nº 
......................., participante da Licitação na Modalidade..................nº..............., Processo 
nº................., promovida pelo PREVINI, por intermédio de seu representante legal, na 
forma da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e suas alterações, vem RENUNCIAR, 
expressamente, ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a fase de 
HABILITAÇÃO, concordando com o prosseguimento do certame licitatório. 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa devidamente identificado. 
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 PARTE D  
 
 

Processo n.º 2013/10/677 

Licitação n.º 003/PREVINI/2014 

Modalidade: Tomada de Preços 

Tipo: Menor Preço Global 

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DA NOVA SEDE DO PREVINI. 

 

EMPRESA: _______________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________ 

INSCRIÇÃO NO CNPJ: _______________ 

ENDEREÇO: _____________ 

TELEFONE: _____________ 

N.º CONTA BANCÁRIA: ____________ 

BANCO/AGÊNCIA:______________ 

 
 
 

 

 

PREÇO TOTAL OFERTADO: 

PRAZO DE PRESTAÇÕES DO SERVIÇO: 

DATA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
 Carimbo da Firma e Assinatura do 

Representante Legal da Empresa 
 

(%) ÍNDICE PERCENTUAL 

PREÇO GLOBAL PROPOSTO – R$ 
ACRÉSCIMO REDUÇÃO 
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PARTE E 
 

MINUTA - CONTRATO PARA A 

_______________________________. QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O PREVINI - INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

NOVA IGUAÇU E 

 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU, pessoa jurídica de 

direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Av. Governador Amaral Peixoto, 271 – 6º andar, Centro, 

Nova Iguaçu, CNPJ nº 03.450.083/0001-09, doravante denominado PREVINI, representado neste ato pelo 

Exmo. Sr. (identificar a autoridade), e a empresa  ________, situada na ________, inscrita no CNPJ  sob o nº 

____________, Inscrição Estadual nº____ , doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

por ____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE)_______, resolvem celebrar o presente contrato para 

___________________________________., de acordo com o processo administrativo nº_______________ 

e o Edital de Licitação  nº ____/PREVINI/2014, observando-se as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93, 

o Decreto Municipal nº 8.360/09, considerando-se sempre as respectivas alterações, bem como as cláusulas e 

condições seguintes. 

ÍNDICE 

CLÁUSULA ASSUNTO 

1ª  DO OBJETO 

2ª  DO PRAZO 

3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO PREVINI 

4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7ª  DA EXECUÇÃO,  

8ª  DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

9ª  DA RESPONSABILIDADE  

10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11ª  DA GARANTIA  

12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13ª  DA EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO  

14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

15ª  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO  

16ª  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

17ª  DA RESCISÃO  

      18ª 

      19ª  

DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

DA CONTAGEM DOS PRAZOS  

20ª DO FORO DE ELEIÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto _________________________________________________________. 

 

Parágrafo primeiro. As obras e os serviços contratados serão executados sob o regime de 

______________________________. 

 

Parágrafo Segundo. No prazo de____ (______) dias a contar da data de assinatura do presente Contrato, a 

CONTRATADA deverá apresentar Plano de Trabalho descrevendo toda a metodologia a ser adotada para o 

detalhamento do projeto e execução das atividades contratadas, abrangendo os equipamentos a serem 

empregados e os efetivos de mão-de-obra por equipamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

O prazo de vigência do contrato será de ____ (______________________________) dias, sendo computado 

da seguinte forma: 

 

a) o intervalo estimado entre a emissão da ordem de início e o início de sua execução ____ (________) dias; 

b) prazo de execução da obra: _________ (_______________________) dias; 

c) prazo para recebimento provisório: ___ (________) dias; 

d) prazo para recebimento definitivo: ___ (________) dias. 

 

Parágrafo primeiro. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de publicação do extrato 

do instrumento no D.O., valendo a data da publicação do extrato como termo inicial de vigência. 

 

Parágrafo segundo. A prorrogação do prazo para o início da execução das obras contratadas deverá ser 

justificada no processo, mas não dependerá da assinatura de termo aditivo. 

 

Parágrafo terceiro. A prorrogação do prazo descrito na letra a não alterará os prazos para execução e para o 

recebimento provisório e definitivo do objeto contratual. 

 

Parágrafo quarto. O prazo para execução dos serviços é de ____ (______________ dias, conforme previsto 

no cronograma físico-financeiro, contados a partir do dever da CONTRATADA de iniciar a obra.  

 

Parágrafo quinto. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado apenas nas condições previstas no 

artigo 57 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo sexto. Caso o prazo final de vigência deste contrato seja verificado antes da efetiva conclusão da 

obra e/ou de seu recebimento definitivo, considerar-se-á vigente o dever de executar o objeto contratual, 

mesmo que não tenha se formalizado a correspondente prorrogação, não podendo a CONTRATADA 

interromper suas atividades, salvo determinação do PREVINI.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PREVINI  

 

Constituem obrigações do PREVINI: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato; 

c) proceder à devida liberação da área para execução da obra, assegurando durante todo o prazo de 

execução e na medida de suas atribuições, o acesso da CONTRATADA aos locais de intervenção;  

d) exercer a fiscalização do contrato; 

e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no parágrafo oitavo da 

cláusula oitava deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) prestar os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, observando 

todas as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico e no memorial descritivo, bem como as 

instruções e determinações expedidas pela fiscalização do PREVINI, disponibilizando para o 

MUNCÍPIO os projetos executivos e as memórias de cálculo de dimensionamento a ele relativos, 

para fins de verificação da adequação das soluções adotadas;  

b) Executar o objeto deste Projeto Básico com zelo, diligência e economia, procedendo sempre de 

acordo com a melhor técnica aplicável a serviços dessa natureza; 

c) efetuar, sem qualquer ônus para o PREVINI, no tempo determinado por este, as correções e revisões 

de falhas ou defeitos verificados no serviço, sempre que a ela imputáveis; 

d) Quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pelo PREVINI, obrigarão a 

contratada, à sua conta e risco, repor as parcelas de serviços impugnados, sem prejuízo da Ação 

Regressiva contra quem tiver dado causa; 

e) obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de estabelecidos neste Contrato e no Edital, cabendo 

ao PREVINI, no caso de inadimplemento, o direito de suspender a execução do contrato ou de 

aplicar as penalidades cabíveis, sem que assista à contratada qualquer direito a indenização; 

f) manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados até seu recebimento 

provisório, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas as responsabilidades 

por qualquer perda ou dano que venham a sofrer as referidas obras ou serviços;  

g) manter, junto ao ___________________________ (Conselhos Profissionais), o registro dos serviços 

contratados e de seus profissionais responsáveis pela execução, durante toda a vigência deste 

instrumento fornecendo a via específica de cliente da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

devidamente paga; 

h) requerer, junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer atividades 

envolvidas na prestação dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se pelo cumprimento 

dos mesmos e pela fiel observância da legislação aplicável; 

i) manter sempre 1 (um) encarregado no local das obras e da prestação dos serviços; 
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j) Empregar quando da execução dos serviços, até o seu final, profissionais idôneos e habilitados, de 

acordo com o gabarito técnico indispensável, designando um servidor que a representará em suas 

relações com a fiscalização do PREVINI; 

k) designar 1 (um) empregado como responsável pelos serviços ajustados para participar de reuniões 

de acompanhamento dos mesmos; 

l) encaminhar ao local dos serviços, sempre que solicitado pelo PREVINI, o responsável técnico pela 

execução do objeto ajustado, para análise em conjunto do andamento dos trabalhos ou outras 

providências cabíveis; 

m) Permitir ao PREVINI, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização, 

proporcionando-lhe pleno acesso aos serviços, bem como, atendendo, prontamente, às 

determinações que lhe forem feitas, com o propósito de melhor atender as obrigações pactuadas; 

n) manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a execução dos serviços, 

responsabilizando-se por todos os cuidados relativos à segurança de seus funcionários, que deverão 

utilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual “EPI” necessários e observar as normas de 

segurança, higiene e medicina do trabalho relacionadas à  construção civil, bem como as orientações 

do PREVINI; 

l) Fornecer às suas expensas, todos os materiais de proteção e segurança do trabalho, indispensáveis 

para a execução do Contrato que vier a ser celebrado, em quantidades compatíveis com o número 

de pessoas empregadas; 

m) substituir, às suas custas, os funcionários que, a critério do PREVINI, apresentarem comportamento 

inadequado, ou, em algum momento, desrespeitarem as condições a eles inerentes; 

n) Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto deste Projeto Básico, sob sua inteira 

responsabilidade, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas ás leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse 

particular, como única empregadora; 

o) Comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada 

ou ajuizada por seus empregados contra o PREVINI, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora, substituindo o PREVINI no processo, até o final do julgamento, arcando com todas as 

despesas decorrentes de eventual condenação; 

p) Arcar com ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 

possam decorrer dos serviços objeto desse Projeto Básico, responsabilizando-se pelo cumprimento 

de todas as exigências das repartições públicas competentes, com total isenção do PREVINI; 

q) arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe, inclusive materiais, 

equipamentos e ferramentas, bem como aquelas relativas aos detalhamentos; 

r) arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários 

extraordinários (diurno, noturno, domingos e feriados) que forem necessários ao exato cumprimento 

das obrigações pactuadas; 

s) A empresa que vier a ser contratada para executar o objeto deste contrato será a única responsável 

pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, e ainda pela proteção destes e de eventuais instalações implantadas para a execução do 

contrato; 

t) confirmar a adequação de todas as medidas previstas nos locais envolvidos na execução dos 

serviços; 
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u) aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato que vier a ser 

celebrado, conforme estabelece o § 1º, Art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

v) executar quaisquer modificações das especificações ou do projeto somente após a aprovação das 

mesmas pelo PREVINI; 

w) empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de-obra 

qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços, inclusive no que se refere à limpeza 

durante e após o término dos mesmos; 

x) retirar, às suas custas, todo o entulho e material não-utilizável nas obras, durante e após o término 

destas, sendo que, para esse último caso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a entrega 

provisória; 

y) reparar quaisquer danos de sua responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais, 

equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de ação ou omissão, inclusive negligência, 

imperícia, imprudência ou desídia, casual ou proposital, que tenham sido causados a quaisquer 

equipamentos e instalações do PREVINI e/ou a terceiros, bem como por erros ou falhas na execução 

ou administração dos serviços; 

z) Correrão por conta, responsabilidade e risco da contratada os danos decorrentes das seguintes 

circunstâncias: 

 

i. Má qualidade dos serviços prestados; 

ii. Violação do direito de propriedade industrial; 

iii. Furto, perda, roubo, deteriorações ou avarias de materiais ou equipamentos; 

iv. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de prepostos, que tenham reflexos danosos 

para o cumprimento da execução contratual; 

v. Acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com empregados 

seus ou co terceiros, n execução dos serviços necessários à execução contratual, 

ou em decorrência da execução deles; 

 

aa) Responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução protegidos 

por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

bb) O PREVINI poderá determinar paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem técnica ou de 

segurança, ou ainda, de inobservância ou desobediência às suas determinações, cabendo à 

contratada, quando as razões da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus encargos 

decorrentes; 

cc) Manter no local da administração da execução contratual: 

 

i. Livro de Ocorrências Diárias; 

ii. Cópia do contrato e dos documentos que o integram; 

iii. Registro das alterações regularmente autorizadas; 

iv. Arquivo ordenado das notas de serviços, relatórios, pareceres. Cópias das 

correspondências trocadas com a Fiscalização; 

v. Cronograma de Desembolso Máximo por Período; 

vi. Folhas de medições realizadas; 
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dd) entregar todos os serviços, após concluídos, em perfeito estado de conservação e limpeza, com  

todas as instalações previstas no projeto executivo e memorial descritivo; 

ee) fornecer, ao término da execução dos serviços, todos os projetos e/ou detalhamentos de “as built” 

representando, integralmente, a situação final de todas as instalações, materiais e equipamentos 

abrangidos no contrato; 

ff) fornecer e manter atualizado o Diário de Obra, permanentemente disponível, transcrevendo, 

diariamente, a ocorrência de fatos relevantes ocorridos no local dos serviços, o qual deverá ser 

entregue ao PREVINI quando da conclusão dos mesmos; 

gg) manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

hh) Apresentar ao PREVINI, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos ao INSS 

e FGTS, mediante cópia autenticada; 

ii) Comunicar ao fiscal dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos de 

força maior que possam justificar a interrupção dos serviços; 

jj) manter diário atualizado de execução de todos os serviços, devendo fornecer relatório mensal de 

todos serviços executados, inclusive com relação das peças substituídas; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O valor total previsto para este contrato é de R$ ________________ 

(__________________________________________), passível de alteração apenas pela ocorrência de 

eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro. O valor total do presente contrato é composto pelos valores unitários discriminados no 

Anexo II deste contrato. 

 

Parágrafo segundo. Consideram-se incluídos no preço previsto no caput desta cláusula todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 

encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto contratual. 

 

Parágrafo terceiro. De modo a atender o disposto no inciso XIII, art. 40 da Lei nº 8.666/93 ficam 

estabelecidos os seguintes limites máximos para despesas com instalações e mobilizações, os quais já estão 

inclusos no valor total do presente contrato: 

 

a) Despesas com instalações: 

 

i) Valor máximo que o PREVINI se dispõe a pagar pelas despesas com instalações é de 

R$ --------- ( --------- ). 

 

ii) Valor máximo acima informado decorre da apropriação dos seguintes custos 

estimados: 

I - ---------; e 

II - ---------. 
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b) Despesas com mobilizações: 

 

i) O valor máximo que o PREVINI se dispõe a pagar pelas despesas com mobilizações é 

de R$ -------- ( -------- ). 

ii) O valor máximo acima informado decorre da apropriação dos seguintes custos 

estimados: 

I- ----------; e 

II- ----------. 

 

Parágrafo quarto. Não incidirá reajuste sobre o valor previsto no caput desta cláusula em período inferior a 

doze meses, contados da data base utilizada para fins de formulação da proposta. 

 

Parágrafo quinto. Se o prazo de execução da obra ultrapassar a 12 (doze) meses, os preços propostos para 

o saldo da obra remanescente serão reajustados em face da Legislação Federal em vigor, para mais ou para 

menos, adotando-se o índice da família de cada item da Planilha Orçamentária, que corresponde aos cinco 

primeiros dígitos do Código do Serviço, de acordo com a classificação estabelecida no “Catálogo de 

Referência” da EMOP – Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, tendo como data base o 

mês Io da Estimativa Orçamentária, calculado pela fórmula: 

 

R=(lm/lo)XPo, onde: 

R- é o valor do reajustamento procurado; 

lm- Índice da família EMOP  correspondente ao mês do reajuste; 

lo –Índice da família EMOP correspondente ao mês da data base do orçamento; 

Po- é o preço unitário contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos autos do 

processo administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas:  

 

PROGRAMA DE TRABALHO:  xxxxxxxxx 

ELEMENTO DE DESPESA:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Parágrafo único. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação orçamentária 

própria, sempre precedida do empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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Parágrafo primeiro. A CONTRATADA iniciará a execução contratual no prazo máximo indicado na ordem de 

início.  

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos necessários para a boa 

execução do objeto contratual, conforme planilha estimada de pessoas que será emitida pelo PREVINI 

sempre que necessário à boa execução do Contrato. 

 

Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual observará o descrito no Projeto Básico/Executivo e no 

memorial descritivo, os quais poderão ser acrescidos, revistos e alterados mediante justificada necessidade e 

aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação orçamentária disponível, as condições 

operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais aplicáveis. 

 

Parágrafo quarto. As inclusões ou exclusões de pessoal ou alteração de preços de materiais que porventura 

vierem a ocorrer no curso da execução do presente instrumento, necessariamente deverão ser objeto de 

termos aditivos a serem datados e numerados seqüencialmente e subscritos pelos representantes das partes. 

 

Parágrafo quinto. A equipe técnica indicada durante o procedimento licitatório deverá ser mantida até o final 

da execução da obra, sendo admitida a alteração apenas por profissional com as mesmas experiências 

exigidas para fins de habilitação, mediante prévia anuência do PREVINI. 

 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA deverá observar entre a legislação aplicável as normas estabelecidas na 

Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 3 (três) membros 

designados pelo PREVINI, à qual compete: 

 

a) fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato; 

b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das sanções 

previstas na cláusula décima quarta; 

c) suspender a execução do serviço julgado inadequado; 

d) sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

obrigação prevista neste contrato; 

e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou 

comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse 

dos serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus ao PREVINI. 

 

Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, a qualquer tempo 

durante a vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de sanções, para as quais se observará o 

prazo previsto na cláusula décima quarta.  
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Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do 

PREVINI, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, inclusive, lhe ser exigido o 

fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 

apresentadas pela fiscalização.  

 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

  

Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização do PREVINI não excluem ou atenuam a 

responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

Parágrafo sexto. Os membros da comissão prevista no caput desta cláusula, sob pena de responsabilização 

administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados ou comunicando o fato à autoridade 

superior, em 10 (dez) dias, para ratificação, no que exceder à sua competência. 

 

Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não 

infrinjam nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração 

quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

 

 Parágrafo oitavo.  O objeto do contrato será recebido após a devida conclusão, observada a seguinte forma: 

 

I - provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização emitido no prazo de 10 (dez) 

dias após a comunicação escrita da contratada, devidamente acompanhada do “as built”; 

 

II - definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização emitido no prazo de 90 

(noventa) dias de observação e vistoria, contados a partir do recebimento provisório, desde que comprovado 

o exato cumprimento das obrigações contratuais.  

 

Parágrafo nono. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade 

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato dentro do limite de 5 

(cinco) anos.  

 

Parágrafo décimo. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o fato será 

comunicado à CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 
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As obras a que se referem o presente contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica da 

CONTRATADA. 

  

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao PREVINI ou a terceiros, não 

excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 

execução por órgão da Administração. 

 

Parágrafo segundo.  A CONTRATADA é exclusivamente responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 

execução do contrato, podendo o PREVINI, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 

encargos, como condição do pagamento dos créditos devidos à CONTRATADA. 

 

Parágrafo terceiro.  A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, abrir matrícula específica no 

INSS, independentemente de sua matrícula principal, para realizar em separado o recolhimento à Previdência 

referente ao pessoal utilizado na obra e nos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento corresponderá às parcelas efetivamente executadas em cada período de 30 (trinta) dias e se 

dará por meio de depósito em conta bancária, em instituição a ser indicada pelo PREVINI.  

 

Parágrafo primeiro. O valor devido será definido pela medição correspondente a cada período, a ser 

realizada por meio de servidores indicados pelo PREVINI, em até ____ (______) dias após o encerramento do 

período correspondente. 

 

Parágrafo segundo. As medições – e/ou aferição da execução dos serviços - serão efetuadas de 30 (trinta) 

em 30 (trinta) dias corridos, podendo ocorrer, a critério da fiscalização, medições intermediárias, de acordo 

com o avanço físico real dos serviços, observando–se as etapas previstas no Cronograma Físico.   

 

Parágrafo terceiro. Havendo progressão do CRONOGRAMA FÍSICO maior do que a previsão original poderá 

ser adaptado o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PARTE C) para atender esta situação, até o limite da 

dotação consignada no orçamento da obra. 

 

Parágrafo quarto. Os itens de administração local serão pagos como percentual fixo em relação às medições. 

 

 Parágrafo quinto. O prazo para pagamento será de no máximo trinta dias contados da data final do período 

do adimplemento de cada parcela, nos termos do art. 40, XIV, a, da Lei 8.666/93, desde que o respectivo 

pedido seja apresentado isento de erros e na repartição competente. 

 

Parágrafo sexto. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 

o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva 

reapresentação. 
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Parágrafo sétimo. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização monetária pelo _______ e de juros 

moratórios de ____% (______________ por cento), e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de _______% (____________ por cento). 

 

Parágrafo oitavo.  No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao PREVINI, será devido o 

pagamento de multa de _____% (__________ por cento) ao mês, caso inexista justificativa para a ocorrência. 

 

Parágrafo nono. Independentemente de disposição em contrário no cronograma físico-financeiro, a última 

parcela corresponderá a um valor no mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

 

Parágrafo décimo. O pagamento será procedido nos termos do Decreto Municipal nº 8.360/09. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

  

A CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato, deverá fornecer a garantia de 

execução contratual de 2 % (dois por cento) do valor da proposta vencedora, a ser apresentada, em uma das 

modalidades previstas no § 1º, do artigo 56, da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:  

 

a) caução em dinheiro; 

b) seguro - garantia; 

c) fiança bancária. 

 

Parágrafo primeiro. A validade da garantia de execução deverá no mínimo coincidir com o prazo de vigência 

deste contrato.  

 

Parágrafo segundo. Em caso de prorrogação da vigência do contrato de obra, a garantia oferecida, se tiver 

prazo de vigência, deverá ser prorrogada por idêntico período.  

 

Parágrafo terceiro. A garantia prestada pela CONTRATADA somente será restituída após o integral 

cumprimento do termo do Contrato objeto do presente instrumento licitatório, podendo ser retida pelo PREVINI 

se necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

 

Parágrafo quarto. O levantamento da garantia contratual por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA 

somente ocorrerá após o recebimento definitivo das obras. 

 

Parágrafo quinto. Em caso de rescisão do Contrato, motivada por culpa da CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente aos cofres do PREVINI, o qual cobrará à mesma a diferença apurada entre o valor da 

garantia depositada e do débito verificado. 

 

Parágrafo sexto. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o PREVINI recorrerá à garantia citada 

a fim de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser causados pela empresa CONTRATADA, 

com o intuito de reparar tais danos. A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo 

de 03 (três) dias úteis após sua notificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O Contrato poderá ser modificado pelo PREVINI, sendo mantidas suas demais cláusulas, na forma prevista no 

artigo 58, inciso I e seus §§ 1º e 2º e/ou no artigo 65 e seus respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

 

Parágrafo primeiro. Itens simples ou compostos que não estejam previstos originariamente na Planilha de 

Quantitativos e Preços Unitários do Edital, caso se façam necessários, serão estabelecidos mediante acordo 

com a CONTRATADA, sempre com base nos valores da Tabela da EMOP (Empresa de Obras Públicas do 

Estado do Rio de Janeiro), adotada pelo PREVINI, considerando-se o mesmo desconto oferecido sobre os 

preços unitários vigentes no mês de referência da estimativa orçamentária, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo segundo. Em caso de aditamento para acréscimo de administração local, decorrente de acréscimo 

de preço contratado, deverá ser praticado o mesmo percentual de acréscimo do valor total do acréscimo em 

relação a preço total inicialmente contratado, a fim de se manter ao final da execução a proporcionalidade do 

custo de administração local em relação ao total executado.    

 

Parágrafo terceiro. Caso os novos itens acrescidos não estejam previstos na referida tabela, o valor adotado 

será o menor obtido em pesquisa de preços realizada junto a 3 (três) fornecedores especializados, 

considerando-se o mesmo desconto oferecido na proposta. 

 

Parágrafo quarto. Ocorrendo acréscimo ou supressão de itens na planilha original, a Secretaria Municipal 

Obras e Serviços Públicos apresentará PLANILHA ORÇAMENTÁRIA contendo as quantidades, as 

especificações e os preços, assim como CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO adaptado, os quais farão 

parte integrante e complementar do(s) Termo(s) aditivo(s).  

 

Parágrafo quinto. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93, 

mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor 

perante o PREVINI a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se 

não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante 

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua suspensão 

por decisão unilateral da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
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A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 

contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de _____% (________________por cento) do total da etapa em atraso injustificado; 

 

c) multa de _____% (________________por cento)  sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 

com a gravidade da infração, sendo que nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao 

dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se o limite de 20% (vinte por 

cento); 

 

d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por culpa 

da CONTRATADA; 

 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade prevista na alínea anterior, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada.  

 

Parágrafo primeiro. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do PREVINI, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

Parágrafo segundo. As sanções previstas nas alíneas b, c e d do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente à qualquer outra. 

 

Parágrafo terceiro. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo quarto. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula, observará a competência e a forma 

previstas na legislação municipal, em especial no Decreto nº 8.360/09.  

 

Parágrafo quinto. O valor da multa, o prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

  

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de perdas e danos ou 

prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, serão 
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cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA 

tenha em face do PREVINI. 

 

Parágrafo único. Caso o PREVINI tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 

honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA e SUBCONTRATAÇÃO 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do PREVINI e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado.  

 

Parágrafo primeiro. Na hipótese de anuência do PREVINI, o cessionário ficará sub-rogado em todos os 

direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica.  

 

Parágrafo segundo. A empresa a ser CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, poderá subcontratar parte dos serviços, desde que autorizada, por escrito, pelo PREVINI, e nos limites 

expressamente indicados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Parágrafo terceiro. Qualquer empreiteira a ser subcontratada para a execução dos serviços parciais deverá 

ser previamente aceita pelo PREVINI.  

 

Parágrafo quarto. O pedido formal deverá indicar quais os serviços a serem executados, bem como conter 

uma relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos pela subcontratada. 

 

Parágrafo quinto.  A subcontratada deverá comprovar a regularidade fiscal de acordo com as cláusulas do 

edital, além das declarações constantes dos incisos III, V, VII e VIII do item 7.4.2 também do edital 

 

Parágrafo sexto.  Em caso de subcontratação, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá integralmente 

responsável, tanto em relação ao PREVINI, como perante terceiros, assim como, pelos serviços porventura 

subcontratados, podendo, inclusive, o PREVINI exigir a substituição da empresa subcontratada, caso esta não 

esteja executando os serviços de acordo com os dispositivos contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
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Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do PREVINI 

de Nova Iguaçu.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação 

pertinente, no veículo de publicação oficial do PREVINI, correndo os encargos por conta do PREVINI. 

 

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, 

valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

Parágrafo segundo. O PREVINI encaminhará cópia deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, após assinatura das partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme art. 

110 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Iguaçu, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 

partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em 

presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Nova Iguaçu, _____ de _________________ de _______. 

 

 

 

Pela CONTRATANTE: ______________________________________    

 

 

 

Pela CONTRATADA:________________________________________ 
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TESTEMUNHAS 

 

 

 

1 –_________________________________________________ 

CPF: 

 

2 –_________________________________________________ 

CPF:  

 

 



 
 
 
 

 

Av. Nilo Peçanha, 480 – 1º andar – Centro - Nova Iguaçu 
1 

 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
Nova Iguaçu, 17 de janeiro de 2014 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

1- Piso novo (cerâmica 60x60 cm, com PEI 5) e rodapé com 10 cm; 
- recepção protocolo; 
- assistência social; 
- unidade de cadastro; 
- recepção; 
- arquivo; 
- benefícios; 
- circulação; 

 
2- Piso do hall principal, granito cinza andorinha apicoado – 40,00m2 

 
3- Construção de alvenaria nos banheiros do térreo; 

 
4- Construção de banheiro PNE; 

 
5- Demolir cobertura em uma das entradas do prédio; 

 
6- Elevador; 

 
7- Divisória em vidro temperado na circulação do térreo; 

 
8- Construir cobertura no acesso principal do prédio; 

 
9- Construir rampa de acesso e paisagismo na entrada principal; 

 
10-  Revestir banheiros do térreo; 

 
11-  Construir copa e DML no térreo; 

 
12-  Portas em vidro temperado com sensor de presença; 

 
13-  Alterar layout dos banheiros, eliminando um vaso e divisórias, criando um banheiro 

completo com vaso, chuveiro e bancada e revestimentos (2º pav.); 
 

14-  Banheiros do 3º pav., criar divisórias na entrada com tijolo de vidro; 
 

15-  Construção de lavabo para sala da presidência, equipamentos, esquadrias, 
revestimentos; 

 
16-  Construção de copa no 3º pav., equipamentos, esquadrias, revestimentos; 

 
17-  Rebaixo no auditório 3º pav.; 

 
18-  Alterar as esquadrias; 

 
19-  Instalação de divisórias (divisória, vidro e divisória); 

 
 

  

 








































































































	Edital
	Edital2
	Edital3

